
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 São Carlos, Capital da Tecnologia 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 
            PROCESSO Nº 23618/2018 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

RATIFICO a decisão proferida pela Equipe de Apoio ao Pregão Presencial que julgou 

IMPROCEDENTE o Recurso Administrativo apresentado pela empresa CG Engenharia e 

Construtora Ltda., bem como a revisão da classificação da mesma, declarando-a 

DESCLASSIFICADA, mantendo classificadas as empresas Corpotec Construtora e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Verones Infraestrutura Urbana Eireli, nos termos da 

Ata de Julgamento realizada no dia 17 de maio de 2019. 

 

 

São Carlos, 17 de maio de 2019. 

 

  

 

 

AIRTON GARCIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


